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MENSAGEM Nº. 062/2018






 
Arapongas, 22 de outubro de 2018.

Prezado Senhor Presidente

Prezados Senhores Vereadores

Encaminhamos a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a inclusão do Parágrafo Único no Art. 10 da Lei Municipal nº 4.711, de 17 de outubro de 2018.

Através da Lei Municipal nº 4.711, de 17 de outubro de 2018, aprovada por essa Colenda Casa de Leis, o Município atualizou a legislação vigente, em atendimento à recomendação da Câmara Governamental Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional do Paraná, visando Adesão dos Municípios ao Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN.

Ocorre que, com a revogação da Lei nº 4.384, de 10 de junho de 2015, alterada pela Lei nº 4.519, de 21 de novembro de 2016, o atual Conselho Municipal de segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA, fica também revogado. Com a inclusão proposta no Art. 10 da Lei Municipal nº 4.711, de 17 de outubro de 2018, fica resguardado o mandato da atual composição, até seu término, devendo o mesmo nortear-se pela legislação vigente.

Diante do exposto e certo da importância deste projeto de lei, solicitamos que o mesmo seja apreciado em regime de urgência com a convocação de sessões extraordinárias, tantas quantas se fizerem necessárias, dada a relevância do tema proposto.

Na oportunidade, apresentamos a toda Edilidade nossas sinceras considerações, aguardando manifestação favorável à matéria em apreço em sua aprovação.

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito

Exmo. Sr,

OSVALDO ALVES DOS SANTOS

DD. Presidente da Câmara Municipal
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